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TERCEIROS  

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Davinópolis, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação da 

entidade da Administração Direta deste 

Município, sendo referida entidade 

inteiramente responsável pelo conteúdo 

aqui publicado.  

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Davinópolis poderão ser consultadas 

através da internet, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: 

www.davinopolis.ma.gov.br Para pesquisa 

por qualquer termo e utilização de filtros, 

acesse www.davinopolis.ma.gov.br/diario 

As Consultas e pesquisas são de acesso 

gratuito e independente de qualquer 

cadastro. 

 

ENTIDADE 

 
Prefeitura Municipal de Davinópolis – MA 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 
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TERCEIROS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DE 

LICITAÇÃO 

 
Fica cancelado o PREGÃO PRESENCIAL nº 

010/2020 – Que tem como Objeto a Contratação de 
empresa especializada que ofereça serviços 

combinados e apoio administrativo para realização de 

auditoria na Secretaria Municipal de Saúde nos anos 

de 2017/2018 e 2019. Raimundo Nonato de Almeida 
dos Santos Prefeito Municipal 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. 

TOMADA DE PREÇOS IV 006/2019 A Prefeitura 

Municipal de Davinópolis (MA) toma público aos 
interessados que, em sessão realizada no dia 18 de 

dezembro de 2019. às 09 horas, na modalidade Tomada 

de Preços n°00612019, tendo como objeto a 

contratação de empresa para prestação de serviços de 
construção de sistema de água simplificado com 

perfuraçãodcpoçodc360 metros no Povoado Agua Viva, 

no município de Davinópolis (MA), não compareceu 

nenhuma empresa interessada em participar do certame. 
sendo o mesmo declarado DESERTO. Davinópolis 

(MA), 06 de janeiro de 2020. Elem Cristina Almeida 

Cruz - Presidente da CPL. 

 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DAVINÓPOLIS/MA, CNPJ: 01.616.269/0001-60, 

CONTRATANTE e a empresa: COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS R.G. LDTA. - EPP — 

CNPJ 26.157.840/0001-56. Objeto: AQUISIÇÕES DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A 

MERENDA ESCOLAR, do Município de 

Davinópolis/MA, durante um período de 11(onze) 

meses, conforme especificações contidas na licitação na 
modalidade Pregão presencial nº 0002/2020. - 

DAVINÓPOLIS/MA, DIARIO OFICIAL 

MUNICIPAL , TERÇA - FEIRA, 23 DE MAIO DE 

2017. ANO I - DAVINÓLOPIS/MA, DIARIO 
OFICIAL MUNICIPAL , TERÇA - FEIRA, 23 DE 

MAIO DE 2017  RUA CINCO, S/N, CENTRO - 

CENTRO - CEP: 65927-000 DAVINÓPOLIS/MA – 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 BASE LEGAL: Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. VALOR R$ R$ 390.987,00 

(trezentos e noventa mil novecentos e oitenta e sete 

reais).VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 
02/03/2020; Término: 31/12/2019. CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL:.Elemento de despesa: 33.90.30 – 

Material de consumo. 12.361.1203.2023 – Manutenção 

do Programa nacional de Alimentação 
Escolar.Elemento de despesa : 33.90.30- Material de 

Consumo.- Davinópolis – Maranhão, 02 de Março de 

2020. Ilmo. Sr. Raimundo Nonato de Almeida dos 

Santos - Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2020. 

CONCORRENCIA 01/2019. CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA). 

CONTRATADA/; BOL SERVIÇOS E COMÉRCIO 
EIRELLI-EPP 17.196.808/0001-99. OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO 

DE DEFEITOS EM PAVIMENTOS ASFÁLTICOS 

(TAPA BURACO)). PRAZO: INÍCIO: 17.02.2020 
TÉRMINO: 16.10.2020. VALOR: R$ 217.913,79 

(duzentos e dezessete mil novecentos e treze reais e 

setenta e nove centavos) DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: 15.451.1203.2088- Manutenção 
da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e transportes 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. Raimundo Nonato de Almeida dos Santos - 

Prefeito. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2020. TOMADA 

DE PREÇOS 012/2020. CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Davinópolis (MA). CONTRATADA/; 
BOL SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELLI-EPP 

17.196.808/0001-99. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

URBANAS). PRAZO: INÍCIO: 19.02.2020 
TÉRMINO: 19.06.2020. VALOR: R$ 329.426,33 ( 

trezentos e vinte e nove mil e quatrocentos e vinte e 

seis reais e trinta e três centavos) DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: 15.451.0501.1.020 –
Pavimentação de Vias Urbanas 3.390.39.00 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Raimundo 

Nonato de Almeida dos Santos - Prefeito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

 

 NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 3º, Inciso III, da Lei nº 179 de 23 de Maio de 2013 

3 
 

TERÇA FEIRA, 03 DE MARÇO DE 2020                         D.O.E.M.D - TERCEIROS                                             03 PÁGINAS  

 

Estado do Maranhão 

Município de Davinópolis 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

Terceiros 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Rua. Cinco – S/N – Centro – Davinópolis – MA 

Cep: 65927-000, Fone: (99) 3015-6703 

Diário.oficialeletronico@davinopolis.ma.gov.br 

 

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

Gessivaldo Oliveira Cavalcante 

Secretario Municipal de Administração 
 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 

abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário Eletrônico por e-mail; 

b) Medida da página – 17 cm de largura e 25 cm de altura;  
c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior;  

d) Tipo de fonte: Times New Roman;  

e) Tamanho da letra: 9;  

f) Entrelinhas simples;  
g) Excluir linhas em branco;  

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras;  

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do 

Diário Oficial Eletrônico;  
j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em 

caso de erro proveniente do e-mail enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente;  

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 
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